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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 2026-2029 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O atual governo municipal definiu o planejamento estratégico como a sua principal 

ferramenta de gestão, a ser alavancado como meio a orientar a todos os agentes públicos municipais no 

alcance dos objetivos a serem perseguidos pelo Poder Executivo, levando em consideração a análise 

ampla das forças e fraquezas, ameaças e oportunidades que afetam diretamente o Poder Público 

municipal, como também as necessidades a serem alcançadas e os desafios a serem superados para a 

promoção dos melhores resultados socialmente desejados. 

O foco é melhorar continuamente a atuação do Executivo municipal por meio de soluções 

tecnológicas inovadoras, da profissionalização dos seus servidores, do fortalecimento da transparência 

institucional, da melhoria nos processos de trabalho, bem como do aperfeiçoamento da oferta dos 

serviços públicos. 

Portanto, com um compromisso forte com a promoção de uma gestão pública mais 

eficiente, efetiva e transparente, primando sempre pelo diálogo com a sociedade, acredita-se que a 

orientação estratégica impactará positivamente na entrega do valor público ao cidadão 

pedrossegundense.  

 

2. SOBRE O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

Ainda num processo de construção interna, mediante uma política de sensibilização e 

conscientização, o Plano Estratégico do Poder Executivo do município de Pedro II para o quadriênio 

2026 – 2029 será elaborado até o final do 5º Bimestre do corrente ano. 

Neste sentido, oportunamente, destaca-se que nos seus relatórios anuais de gestão o Poder 

Público municipal tem feito referência aos seguintes fundamentos da Identidade Organizacional do 

município. 

Missão 

Fazer com que o Município de Pedro II sirva não à própria estrutura, mas, à população, pois o povo 

é a razão de existir do estado. 
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Visão 

Entregar serviços públicos que atendam às demandas dos munícipes de Pedro II. E nesse sentido, ser 

referência na resolutividade dos problemas que atingem a população. 

 

Valores 

- Atender primeiramente aos mais vulneráveis;  

- Enxergar cada um com suas individualidades;  

- As políticas públicas devem ser pautadas com base no público local;  

- Ter orgulho em servir;  

- A estrutura do Município não deve ser fechada. O servidor deve, em primeiro lugar, servir;  

- As tomadas de decisões devem ser feitas com responsabilidade e sob o princípio da solidariedade. 

 

Portanto, é o que se tem a informar neste momento sobre o Planejamento Estratégico 

Municipal. 
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OSMAR SANTOS GETIRANA 

Secretário Municipal de Administração 
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